
 

 

São Paulo, 25 de abril de 2023 
 

PROPOSTA COMERCIAL W_3544 
 
 
 
À 
 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 
São Luiz – MA 
 
 
Att.: Erickson Filliphe Marques Menezes - Coordenadoria de Serviços Gerais 
 
 
Ref.: Resposta Ofício SS-CSG-102023 
 
 
Prezado Sr. Erickson, 
 

A Wecom Comércio, Distribuição e Serviço em Tecnologia da Informação S.A., 
CNPJ:10.663.782/0001-00, Inscrição Estadual: 096/3292137, com sede na Av. Carlos Gomes, 466 – Cj. 
401 – Porto Alegre - RS, tem o prazer de submeter à apreciação de V.S.ª. nossa proposta de 
manutenção do sistema MD110 e Micro PABX, instalados na Procuradoria Geral da Justiça do 
Maranhão. 
 
Estamos seguros que V.Sas., em observando os critérios descritos em nossa proposta, terão a garantia 
da eficiência do seu investimento e a segurança de estarem adquirindo um produto de procedência e 
com garantia. 
 
Desta forma, ficamos na expectativa de uma decisão favorável e nos colocamos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos ou informações complementares que julguem necessárias. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Edmo Casaroli Soares Jr 
Departamento Comercial 
Cel.: 11 97550 6356 
edmo@wecom.com.br 



 

 

A WECOM 

Somos integradores, mantenedores e distribuidores de sistemas de comunicação unificada. Voltada 
para o mercado corporativo, nosso foco está em promover transformação digital para os negócios que 
assessoramos, apresentando as melhores ferramentas de mobilidade e colaboração disponíveis no 
mercado.  
 
Somos parceiros de marcas líderes e distribuidores Ericsson-LG Enterprise no Brasil. Com uma sólida 
carteira de clientes nos mais variados segmentos, nossa atuação contempla as etapas de consultoria, 
desenvolvimento de projetos, implantação e manutenção de sistemas de comunicação, com larga 
experiência em tecnologias de colaboração e corpo técnico avançado. 
 
 
 

O FABRICANTE 
FAZENDO COMUNICAÇÕES E COLABORAÇÃO SEM EMENDA PARA AS 
EMPRESAS NO MUNDO INTEIRO 
 

A Mitel é líder de mercado global em comunicações comerciais, fornecendo mais de dois bilhões de 
conexões comerciais com nossos aplicativos de colaboração em nuvem, empresa e de nova geração. 

 
Com mais de 70 milhões de usuários em quase 100 países, a Mitel é a única empresa que acorda todos 
os dias focada exclusivamente em ajudar os clientes a levar suas comunicações de onde estão hoje 
para onde esperam que estejam. 
 
Ao longo de nossos 45 anos de liderança no setor, a inovação foi essencial para o DNA da Mitel - 
ajudando-nos a evoluir continuamente para atender às necessidades dos clientes e impulsionar o 
setor.  
 
 
 

 OBJETIVO 

1.1 A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CENTRAL TELEFÔNICA 
DIGITAL/ANALÓGICA INSTALADAS NA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO LUÍS; 
 

 



 

 

1.2 A EMPRESA DEVERÁ FORNECER A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CENTRAL TELEFÔNICA, PABX, CPA (CENTRAL POR 
PROGRAMA ARMAZENADO), CPCT (CENTRAL PRIVADA DE COMUTAÇÃO TELEFÔNICA), DIGITAL, 
MARCA ERICSSON, MODELO MD110, VERSÃO BC09 E MICRO PABX, BEM COMO A MANUTENÇÃO DO 
PABX LEUCOTRON CALL CENTER NA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO LUÍS. 
 
 

  INVESTIMENTO 
2) ESPECIFICAÇÃO DA CENTRAL TELEFÔNICAS E EQUIPAMENTOS: 
 
2.1)  Central Privada de Comutação Telefônica – CPCT, Sistema Telefônico PABX, Marca ERICSSON, modelo MD110, 
Versão BC9, com 2 Estações Remotas do PABX/MJ, se constitui: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

VALOR MENSAL DA PROPOSTA:  R$ 16.200,00 
(Dezesseis Mil e Duzentos Reais) 

 
VALOR ABUAL DA PROPOSTA:  R$ 194.400,00 

(Cento e Noventa e Quatro Mil e Quatrocentos Reais) 

 
 

  CONDIÇÕES COMERCIAIS 

1.1 Condições Gerais de Preços 

 

1.1.1 Os preços dos Sistemas e demais condições constantes da presente proposta e seus anexos, são 
básicos para 25/04/2023.  
 
EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na eventual ocorrência de um desequilíbrio 
econômico-financeiro, função de aumento de custos que não puderem ser repassados 
imediatamente, através de reajuste ou revisão do preço básico, as partes comprometem-se a 
buscar, de comum acordo, uma solução que restabeleça o equilíbrio econômico-financeiro 
inicialmente previsto no contrato, isentando-se a aplicação de quaisquer penalidades visto a 
suspensão temporária dos prazos de entrega contratuais. 

 
 
1.2 Condições de Pagamento 

 

1.2.1 Mensal. 
 
 
1.3 Prazo de Vigência 

 

1.3.1 12 meses, podendo ser prorrogado até 60 meses.  

 



 

 

1.4 Impostos 

 

1.4.1 Os preços apresentados incluem todos os impostos, nas alíquotas vigentes, para equipamentos, 
materiais, serviços, softwares e suas licenças.  

 
Quaisquer alterações nas suas alíquotas ou na base de cálculo dos tributos incidentes sobre o 
valor do fornecimento objetos da presente proposta, bem como quaisquer tributos que 
porventura venham a ser criados a partir desta data, ainda que devido à revogação de isenção, 
determinarão a reformulação dos preços ofertados para mais ou para menos, em consonância 
com a alteração que sobrevir. 

 
 
1.5 CNPJ Faturamento 

 

1.5.1 Faturamento dos materiais e licenças conforme abaixo: 
Razão Social: Wecom Comércio, Distribuição em Serviço de Tecnologia da Informação S/A. 
CNPJ: 10.663.782/0001-00.  
WECOM SC: Avenida Carlos Gomes, 466 – Cj. 401 – Bela Vista – Porto Alegre – RS. 
 
 

1.6 Validade da Proposta 

 

1.6.1 As condições comerciais são válidas por um prazo de 60 (sessenta) dias. Findo este prazo 
queiram por gentileza, solicitar a reconfirmação dos preços e demais condições comerciais. 
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